
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUIZ DE FORA 

JUIZ DE FORA prn 	n° 
PREFE I TURA "— 

FN 
Oficio n° 1216/2022/SG 	 Juiz de Fora, 	d a • ril de 2022 

Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Ofício n° 815/2022 
Pedido de Informação n° 80/2022 
De Autoria do Vereador Bejani Júnior 

Assunto: Informações (presta) 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, encaminhamos a essa 

Egrégia Casa Legislativa as informações solicitadas pelo Exmo. Sr. Vereador Bejani Júnior, 

no Pedido de Informação n° 80/2022, por meio dos pareceres da Secretaria de Fazenda 

(SF) e da Secretaria de Educação (SE), ambos em anexo. 

Atenciosamente, 

1.,ps  IdkAit,t) 
Cidinh Louzada 

Secretári e Governo 

Secretaria de Governo 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora — MG Tel: (32) 3690- 7731 - Fax: (32) 3690 — 7719 - sg©pjf.mg.gov.br  



Função/ Subfunção/ Programa 

112. 

122 - AdMinistração Geral 

0007 - Gestão Institucional 

XXXX - Nome do programa 

128 - Formação de Recursos Humanos 

XXXX - Nome do programa 

XXXX - Nome do programa 

271 - Previdência Básica 

X)00( - Nome do programa 

XXXX - Nome do programa 

111~ 
0000 - Operação Especial 

0007 - Gestão Institucional 

273 - Previdência Complementar 

XXXX - Nome do programa 

XXXX - Nome do programa 

361 - Ensino Fundamental 

0002 - JF + Educação 

XXXX - Nome do programa 

365 - Educação Infantil 

0002 - JF + Educação 

XXXX - Nome do programa 

366 - Educação de Jovens e Adultos 

0002 - JF + Educação 

XXXX - Nome do programa 

367 - Educação Especial 

0002 - JF + Educação 

XXXX - Nome do programa 

Município: JUIZ DE FORA Exercício: 2021 

ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

(ART. 212 DA CR/88; EC n253/06, LEIS 9.394/96, 14.113/2020 E IN 05/2012) 

Valor Pago 
Resto a Pagar Não 

Processado 
Resto a Pagar 
Processado 

Total 

12.780.560,07 49.163,63 17.163,17 12.846.886,87 

12.780.560,07 49.163,63 17.163,17 12.846.886,87 

0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

29.087.708,62 0,00 5.306.046,20 34.393.754,82 

13.560.450,23 0,00 2.388.710,60 15.949.160,83 

15.527.258,39 0,00 2.917.335,60 18.444.593,99 

0,00 0,00 0,00 0,00 

39.204.919,66 2.716.309,90 1.560.701,56 43.481.931,12 

39.204.919,66 2.716.309,90 1.560.701,56 43.481.931,12 

38.712.855,76 2,654,61 0,00 38.715.510,37 

38.712.855,76 2.654,61 0,00 38.715.510,37 

9.357,873,92 0,00 0,00 9.357.873,92 

9.357.873,92 0,00 0,00 9.357.873,92 

6.902,98 173,01 0,00 7.075,99 

6.902,98 173,01 0,00 7.075,99 

Total 129.150.821,01 	2.768.301,15 

Descrição 

Valor Pago (A) 
ss na o digitalmente por: 

Contribuição ao FUNDEB (Lei n° 11.494/2007) MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMAO 

Restos a Pagar Inscritos no Exercício (B) 	M,ateire-,Ugerg;!gr/gnfairaednoor?cni idgeiráV 

Subtotal (C = A + FUNDEB + B) 

Disponibilidade de caixa (D) 

Valores Comprometidos com Restos a Pagar de Exercícios Anteriores (E) 

Saldo de Disponibilidade de Caixa (F = D - E) 

Resto a Pagar (processados e não processados) inscritos sem disponibilidade de caixa (G = B - F) 

¡Restos a Pagar de Exercícios Anteriores sem disponibilidade de caixa pagos no exercício atual (Consulta 932.736) (H) 	8.274.089,04 

Total Aplicado (I = C - G + H) 242.727.933,72 

6.883.910,93 	138.803.033,09 

Valor 

129.150.821,01 

95.650.811,59 

9.652.212,08 

234.453.844,68 

28.514,347,20 

3.761.852,35 

24.752.494,85 

0,00 
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forma significativa uma vez 

está sendo discutida em 
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Juiz de Fora 
Prefeitura 

Memorando 11- 26.171/2022 

De: 	Priscila S. - SE - DEIN - SPOF 

Para: SE - DEIN - Departamento de Execução Instrumental 

Data: 04/04/2022 às 16:10:41 

Setores envolvidos: 

SF, SE, SE - DEIN, SE - DEIN - SPOF, SEPPOP, SF - SSUF - DGIC, DACOL 

Pedido de Informação n2  80/2022 

Sra. Gerente: 

Informamos que, devido a pandemia da Covid-19, em 2021, as despesas diminuíram de 
que as escolas ficaram fechadas. 

Por fim, esclarecemos que essa questão do alcance do mínimo de gasto com Educação 
âmbito nacional uma vez que inúmeros municípios encontram-se em situação idêntica. 

Atenciosamente. 

Priscila Gil Silva Santana 

Secretaria de Educação 

SE/DEIN/SPOF 



Juiz de Fora 
Prefeitura 

Memorando 6- 26.171/2022 

De: 	Sílvia O. - SF - SSUF - DGIC 

Para: SF - Secretaria da Fazenda - A/C Fernanda C. 

Data: 01/04/2022 às 12:31:29 

Setores envolvidos: 

SF, SE, SEPPOP, SF - SSUF - DGIC, DACOL 

Pedido de Informação n° 80/2022 

Prezada Secretária, 

Encaminho em anexo as planilhas abaixo com as informações detalhadas, conforme solicitado: 

1 — REC MDE 2021 — Demonstra a receita que serve de base para o cálculo do limite de Gastos com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. 

2 — GASTOS MDE 2021 — Demonstra as despesas de forma sintética dos Gastos com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. 

3 — REL DETALHADO DESP 21 + RESTOS A PAGAR — Demonstra os valores detalhados por empenho, data, 
Credor e classificação contábil das seguintes despesas da figura abaixo: 

Aba 1 — Desp do Exerc + RP — Demonstra o valor da linha "Valor Pago (A)"  de R$ 129.150.821,01 e da 
linha dos "Restos a Pagar Inscritos no Exercício (B)" no valor de R$ 9.652.212,08. 

Aba 2 — Valores Comprometidos RP Anteriores — Demonstra os valores da linha "Valores Comprometidos 
com Restos a Pagar de Exercícios Anteriores (E)" de R$ 3.761.852,35 

Aba 3 — RP Anos Anteriores — Demonstra os valores da linha "Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
sem Disponibilidade de Caixa pagos no exercício Atual (Consulta 932.736) (H) de R$ 8.274.089,04 

valor Pago (A) 

Contribuição ao FUNDES (Lei n° 11.49412007) 
Restos a Pagar Inscritos no Exercido (8) 

Subtotal (C - A • FUNDEEI ... 8) 

'Disponibilidade de caixa (D) 
;Valores Comprometidos com Restos a Pagar de Exercidos Anteriores (E) 

¡Saldo de Disponibilidade de Caixa (f D - E) 
Resto a Pagar (processados e não processados) inscritos sem disponibilidade de caixa (G = 8 - F) 
Restos a Pagar de Exercidos Antenores sem disponibilidade de caixa pagos no exercício atual (Consulta 932.735 (H) 

Vetor 

129.150 821.01 

95 650 811.59 
9.652.212.08 

234.453.844,68 

28.514.347.20 

3.761.852.35 
24.752.494,85 

0.00 
8.274.089.34 

Total Aplicado (I .• C .6 H) 
	

242.727.933,72 

Sílvia Mendes de Oliveira 

Gerente Departamento de Gestão de Informações Contábeis 

DGIC/SSUF/SF 
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Anexos: 

1_REC_MDE_2021.pdf 

2_GASTO_MDE_2021.pdf 

3_REL_DETALHADO_DESP_21_RESTOS_A_PAGAR.xlsx 
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Receitas Valor 

1.1 - Receita resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

1.1.1.8.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 

1.1.1.8.01.1.2 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora 

1.1.1.8.01.1.3 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 

1.1.1.8.01.1.4 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 

1.1.1.8.01.1.5 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas 

1.1.1.8.01.1.6 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Juros de Mora 

1.1.1.8.01.1.7 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas da Divida Ativa 

1.1.1.8.01.1.8 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Juros de Mora da Dívida Ativa 

(-) Deduções da Receita do IPTU 

12 - Receita resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI) 

1.1.1.8.01.4.1 - Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 

1.1.1.8.01.4.2 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 
de Mora 

1.1.1.8.01.4.3 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 

1.1.1.8.01.4.4 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 
de Mora da Dívida Ativa 

1.1.1.8.01.4.5 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas 

1.1.1.8.01.4.6 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Juros de Mora 

1.1.1.8.01.4.7 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas da 
Dívida Ativa 

1.1.1.8.01.4.8 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -Juros de Mora 
da Dívida Ativa 

(-) Deduções da Receita do ITBI 

1.3 - Receita resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

1.1.1.8.02.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 

1.1.1.8.02.3.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora 

1.1.1.8.02.3.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 

1.1.1.8.02.3.4 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 

1.1.1.8.02.3.5 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas 

1.1.1.8.02.3.6 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora 

1.1.1.8.02.3.7 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas da Dívida Ativa 

1.1.1.8.02.3.8 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora da Divida Ativa 

1.1.1.8.02.4.1 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Principal 

1.1.1.8.02.4.2 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas e Juros de Mora 

1.1.1.8.02.4.3 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Dívida Ativa 

1.1.1.8.02.4.4 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 

1.1.1.8.02.4.5 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas 

1.1.1.8.02.4.6 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros de Mora 

1.1.1.8.02.4.7 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas da Dívida Ativa 

1.1.1.8.02.4.8 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros de Mora da Dívida Ativa 

(-) Deduções da Receita do ISS 

1.4 - Receita resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 

1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 

(-) Deduções da Receita do IRRF 

208.838,483,14 

173.433.143,89 

711.456,79 

24.263.168,29 

8.584.578,42 

-153.884,25 

50,890.533,91 

49.890.197,6 

72.820,9 

731.981,1 

124.765,81 

-129,231,5 

203.284.375,1 

195.373.968,3 

2.540.709,8 

3.961.536,82 

1.770.511,07 

0,00 
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Município: JUIZ DE FORA 
	

Exercício: 2021 

ANEXO II 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(Art.212 da C.F; Emenda Constitucional n° 53/06, leis n° 9.394/96 e 11.494/07) 
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Total 
	 Percentual 

B - Aplicação Devida (art. 212 da CF/88) 
	 25,00% 

C - Valor da Aplicação 
	 23,44% 

D - Diferença entre o Valor Aplicado e o Limite Constitucional 

ss rakt  MI srmillier  
MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMAO 

Município: JUIZ DE FORA 
	 Exercício: 2021 rriVIM/riirv5i=rlirrrgi.Írrn=rii:d"Or7  'já> 

ANEXO II 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(Art.212 da C.F; Emenda Constitucional n° 53/06, leis n° 9.394/96 e 11.494/07) 

_ 	____„„_ 	—„,_ ____ ___ 	_, 
Receitas 	 Valor 

1.5 - Receita resultante do Imposto Territorial Rural (ITR) (CF, ART. 153, §4°, inciso III) 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Principal 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas e Juros de Mora 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Dívida Ativa 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.4 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas e Juros de Mora da Dívida 0,00 
Ativa 

1.1.1.2.01.1.5 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.6 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Juros de Mora 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.7 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados -Multas da Dívida Ativa 	 0,00 

1.1.1.2.01.1.8 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Juros de Mora da Dívida Ativa 	 0,00 

(-) Deduções da Receita do ITR 	
0,00 

Ni 
Subtotal 	548.6130.055,71r.- 

ar 

1.7.1.8.01.2.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 	 104.501.409,42w 

. 	, 	. 1.7.1.8.01.3.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 	 4.580 424 36 
17--  

1.7.1.8.01.4.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 	 4.046.106,62w
ti_ 
ir 

1.7.1.8.01.5.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 	 173' 130, 35 

1.7.1.8.01.8.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 	 0,00 
Mobiliários - Comercialização do Ouro - Principal 

1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87/96 - Principal 	 0,00 

1.7.2.8.01.1.1 - Cota-parte do ICMS - Principal 	 266.233.241,25- 

1.7.2.8.01.2.1 - Cota-parte do IPVA - Principal 	 104.276.654,621 N 

1.7.2.8.01.3.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 	
3.069.633,36 Li• 

-ri 
Subtotal 486.880.599,9g: 

m
Total das Receitas (A) 1.035.540,655,69L, 

Valor 
I1  

258.885.163,9 

242.727.933,72 

-16.157.230,20 .3)  
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